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EDITAL Nº 011/2025 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 002/2025 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 

suas atribuições, torna público para conhecimento dos interessados, a convocação dos aprovados no Processo Seletivo 
Simplificado para contratação temporária, para atendimento a Secretaria Municipal de Educação e Cultura: 

 
1. DA CONVOCAÇÃO 

1.1. Ficam CONVOCADOS (AS) os candidatos (as) da relação abaixo, para comparecerem na Secretaria Municipal 

de Educação e Cultura – SEMEC sito a Avenida Onze, nº 1045, centro, cidade de Chapadão do Sul-MS, munidos da 
documentação pertinente, tendo em vista a aprovação em Processo Seletivo na data mencionada e horário determinado: 
 
 
DIA: 20/03/2025 – HORÁRIO: 7hs MS. 
 
Cargo: ASSISTENTE DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS II  

Função: AGENTE DE MERENDA (ZONA URBANA) 
 

1. GRACIELE ALVES DE BRITO 
2. RITA DE CASSIA DOS SANTOS 

3. ELIS REGINA FREITAS DE SOUZA 
 

Cargo: ASSISTENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS III 
Função: MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (ZONA URBANA) 
 

1. AMANDA PAULA PAES DA SILVA 
2. VANESSA BORGES DOS SANTOS 

 
 

 

PODER EXECUTIVO 

 
Prefeito Municipal..............................................................................................Walter Schlatter 

Vice-Prefeito...........................................................................................Ernany Andrade Machado 

Secretário de Finanças e Planejamento........................................................Paulo Ricardo Wieczorek 

Secretário de Obras, Transportes e Serviços Públicos...............................................Clederson Marchi 

Secretária de Saúde..............................................................................Adriana Maura Maset Tobal 

Secretário de Administração......................................................................Anderson Abreu de Jesus 

Secretário de Governo...........................................................................Guilherme Alves Diniz Neto 
Secretária de Assistência Social.......................................................Renata Lessie Machado Gimenes 

Secretário de Educação e Cultura...................................................................Gustavo Maluf Batista 

Secretário de Infraestrutura e Projetos.............................................Felipe Augusto Scorsatto Batista 

Secretário de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente.........................................Marcelo Balen 

Secretário de Esporte, Juventude e Lazer..............................................Emerson W. de Freitas Nunes 

Ouvidor Municipal....................................................................................Márlon Rusyweld Martins 

Controlador Interno.................................................................................Thiago Mendonça Paulino 
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Cargo: ASSISTENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS III 
Função: ASSISTENTE DE APOIO EDUCACIONAL I - SECRETÁRIA ESCOLAR 
 

1. FRANCIELE AMARAL SILVA 
 

2. O não comparecimento do(s) candidato(s) convocado(s) sem causa justificada na data e horário estipulado 

acarretará a perda do direito de nomeação, e a critério e conveniência da Administração implicará na convocação 
do próximo candidato classificado. 

 

Chapadão do Sul, 19 de março de 2025. 

 
Walter Schlatter 
Prefeito Municipal 

 

Anexo I 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS SÃO OS RELACIONADOS A SEGUIR: 
 

1 – Uma CÓPIA LEGÍVEL de cada documento sem amassar ou dobrar: 
 

• Comprovante de residência atualizado; 

• Comprovante de escolaridade exigida para o cargo (diploma e histórico); 

• Certidão de casamento ou nascimento; 

• Certidão de nascimento dos filhos com CPF, menores de 14 anos 

• Carteira Profissional de Trabalho (uma cópia da página da foto, frente e verso); 

• PASEP, PIS ou NIT; 

• Conta no Banco do Brasil (Salário ou Corrente); 

• Comprovante da última votação ou Certidão de quitação eleitoral; 

• Título de Eleitor; 

• Certificado Militar (para homens); 

• Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

• Carteira Nacional de Habilitação (CNH); 

• Carteira do Órgão da Classe (quando tiver); 

• Número de Telefone para contato; 

• Carteira de Identidade (RG); 

• Declaração de Bens ou Imposto de Renda 

• Foto 3x4 

• CND Receita Federal 

• Certidão de Antecedentes Criminais Federal (link para emissão ePol Sinic Público (pf.gov.br)); 
• Certidão de Antecedentes Criminais Estadual (link para emissão 

antecedentes.sejusp.ms.gov.br/pages/MasterPages/IUPrincipal.aspx# ); 
 

• Exame Admissional (Retirar com a equipe de lotação da Secretaria de Educação o encaminhamento 

para realização do exame, pois não será possível realizar o exame admissional sem o 

encaminhamento). 
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PORTARIA N.º 337, DE 19 DE MARÇO DE 2025. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, se utilizando 
das prerrogativas legais provenientes da Lei Orgânica do Município. 

 

 
Considerando laudo médico – BIM nº 032/2025 e Ata da Comissão de Avaliação de Readaptação. 
 

Considerando o disposto do Art. 20, Inciso I, do Estatuto do Funcionalismo Público de Chapadão do Sul - MS. 
 
 
Resolve: 
 
 
 Art. 1º Prorrogar a readaptação da servidora Neslie Alves Carrasco, portadora do CPF nº 164.xxx.xxx-24, 

matricula 1642, ocupante do cargo de Profissional de Educação, provimento efetivo, para desenvolver suas atividades 
como auxiliar nos programas e projetos da cultura e educação, junto a Biblioteca SESI, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, com a carga horária de 20 horas semanais, por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias a partir 
de 01 de fevereiro de 2025. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, tendo efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 

2025. 

 

 
Walter Schlatter 
Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA Nº 339, DE 19 DE MARÇO DE 2025 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições que lhe confere, Resolve: 
 

Art. 1° - Nos termos do art. 44, § 3º, inciso I, da Lei Complementar n.º 041/2007, DECLARAR ESTÁVEL 

no serviço público a servidora Poliana Dutra Assis Kochenborger – Profissional de Educação - Professor de Ensino 
Fundamental, com efeito retroativo a data 13/03/2025. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Walter Schlatter 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 338, DE 19 DE MARÇO DE 2025 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições que lhe confere, Resolve: 
 

Art. 1° - Nos termos do art. 44, § 3º, inciso I, da Lei Complementar n.º 041/2007, DECLARAR ESTÁVEL 
no serviço público a servidora Taylana Carvalho dos Santos Campos – Assistente de Serviços Educacionais II – 
Inspetor de Alunos, com efeito retroativo a data 06/03/2025. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Walter Schlatter 
Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 335, DE 19 DE MARÇO DE 2025. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições que lhe confere, Resolve: 
 

Art. 1° - Nos termos do Art. 47, inciso III, da Lei Complementar nº 041/2007, tornar vago o cargo de 

Técnico de Serviços de Saúde II, ocupado pelo servidor Alexandro Pereira do Nascimento, portador do CPF 
846.418.001-20, matrícula 2369, tendo em vista a concessão de aposentadoria por incapacidade permanente, conforme 
portaria nº 009/2025, do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Chapadão do Sul – IPMCS, a 
partir de 17 de março de 2025. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo efeitos retroativos a dia 17 de 

março de 2025. 
 
 

Walter Schlatter 
Prefeito Municipal 

 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 
 
 



Prefeitura Municipal de Chapadão do Sul 
AVENIDA ONZE, Nº 1045 

Exercício: 2025 24651200/0001-72 

 

 

 

 

 

DECRETO "O" 030 /2025, 19 DE MARÇO DE 2025- LEI N. 1431 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 
 

 
DECRETA: 

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de 

R$1.182.095,85 distribuídos as seguintes dotações: 
 

Suplementação ( + ) 1.182.095,85 

02 20 01 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO 
 

103 04.122.0008.2162.0000 Gestão Administrativa e Cidadania 527.485,86 
 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 1 500 0000 
 500 Recursos não vinculados de Impostos  

 000 000 Recursos que não se enquadram nos Detalh  

 
 

 
02 35 02 FMS - FUNDO MUN. DE SAUDE 

 
467 10.302.0002.2124.0000 Saúde nos Bairros 200.000,00 

 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 1 500 1002 
 500 Recursos não vinculados de Impostos  

 000 000 Recursos que não se enquadram nos Detalh  

 
468 

 
10.302.0002.2124.0000 

 
Saúde nos Bairros 

 
200.000,00 

 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 1 600 0000 

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Man 
000 000 Recursos que não se enquadram nos Detalh 

 
 

 
02 45 01 SEC. MUN. DE DESENV. ECON. E MEIO AMBIENTE 

 
760 23.691.0006.2116.0000 Empreendorismo e Desenvolvimento Econômico 254.609,99 

 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 1 500 0000 
 500 Recursos não vinculados de Impostos  

 000 000 Recursos que não se enquadram nos Detalh  

 
Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 

provenientes de: 

Anulação: 
 

 
02  20  01 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO 

 

97 04.122.0008.2162.0000 Gestão Administrativa e Cidadania -527.485,86 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 500 0000 
 500 Recursos não vinculados de Impostos  

 000 000 Recursos que não se enquadram nos Detalh  

 
 

 
02  35  02 FMS - FUNDO MUN. DE SAUDE 
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Prefeitura Municipal de Chapadão do Sul 
AVENIDA ONZE, Nº 1045 

Exercício: 2025 24651200/0001-72 

 

 

 

DECRETO "O" 030 /2025, 19 DE MARÇO DE 2025- LEI N. 1431 

 
02  35  02 FMS - FUNDO MUN. DE SAUDE 

 

438 10.302.0002.2051.0000 Saúde nos Bairros -200.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 500 1002 
 500 Recursos não vinculados de Impostos  

 000 000 Recursos que não se enquadram nos Detalh  

 

444 10.302.0002.2051.0000 Saúde nos Bairros -200.000,00 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 1 600 0000 

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Ma 
000 000 Recursos que não se enquadram nos Detalh 

 
 

 
02  45  01 SEC. MUN. DE DESENV. ECON. E MEIO AMBIENTE 

 

763 23.691.0006.2117.0000 Empreendorismo e Desenvolvimento Econômico -254.609,99 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 1 500 0000 
 500 Recursos não vinculados de Impostos  

 000 000 Recursos que não se enquadram nos Detalh  

 
 

 
-1.182.095,85 

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a partir de 19 de MARÇO de 2025 

 

 

WALTER SCHLATTER 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PODER LEGISLATIVO 

 
Presidente........................................................................................Cícero Barbosa dos Santos 

1º Vice-Presidente............................................................................Marcel D’Angelis Ferreira Silva 

2º Vice-Presidente......................................................................................................Julinei Raul 

1º Secretário......................................................................................Vanderson Cardoso dos Reis 

2º Secretário...................................................................................Leonardo Henrique S. da Silva 

Vereadora........................................................................................................Alline Krug Tontini 

Vereador...........................................................................................................Marcelo da Costa 

Vereador........................................................................................................José Teixeira Júnior 

Vereadora.........................................................................................................Andréia Lourenço 

Vereadora.............................................................................................Maria Inez Giraldeli Souza 

Vereador..............................................................................................Ricardo E. Enderle Bannak 
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Prefeitura Municipal de Chapadão do Sul 

Estado de Mato Grosso do Sul 

 
Avenida Onze, 1045-Centro | CEP 79.560-000 | Chapadão do Sul – MS 

Telefone: (67) 3562 5680 | CNPJ - 24.651.200/0001-72 

Diário Oficial do Município de Chapadão do Sul/MS - DOSUL - criado pela Lei Municipal nº 605, de 21 de Março de 2007, para publicações dos atos oficiais dos Poderes 

Executivo e Legislativo. 

 


